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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.022, de 2008, objetiva alterar o 

Decreto-Lei Nº 3.365, de 1941, para disponibilizar de forma mais ágil ao poder 

público imóveis regulares desapropriados para a realização de operações 

destinadas à população de baixa renda no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida. 

A matéria foi distribuída para a Comissão de Finanças e 

Tributação, que deve dar parecer quanto à adequação financeira e 

orçamentária e quanto ao mérito da proposta; e para a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. Aberto e esgotado o prazo regimental de 

cinco sessões, não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

I - VOTO DO RELATOR 

Do ponto de vista da adequação financeira e 

orçamentária, devemos considerar que a matéria tratada no PL nº 7.979, de 

2009, não apresenta repercussão direta ou indireta nos Orçamentos da União, 
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eis que se reveste de caráter essencialmente normativo externo às finanças 

públicas, sem impacto direto quantitativo financeiro ou orçamentário públicos. 

No mérito, somos integralmente favoráveis ao projeto. Os 

entraves jurídicos provocados por uma legislação atrasada, referente à 

desapropriação de imóveis rurais e urbanos, são o principal entrave para o bom 

andamento de programas sociais importantíssimos, como o Minha Casa, Minha 

Vida. É preciso abreviar com urgência o procedimento de imissão do ente 

público na posse dos imóveis, sob pena de se deixar grande número de 

famílias sem teto apenas por causa de chicanas processuais, que podem 

estender-se quase indefinidamente. 

Diante do exposto, votamos pela não implicação da 

matéria em aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não 

cabendo pronunciamento quanto aos aspectos financeiros e orçamentários e, 

no mérito, pela aprovação do PL Nº 7.979, de 2010. 

Sala da Comissão, em       de                            de 2011.  

Deputado CLÁUDIO PUTY 

Relator 
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